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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 25, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

 
O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE,

nomeado pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no
D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas
pela Portaria Funarte nº 723, de 02 de setembro de 2025, publicada no D.O.U. de 03
de setembro de 2025;

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01531.002673/2023-
63,
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RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Comissão Apuratória para investigar possíveis ilícitos
administrativos na execução do Contrato 1001/2020, oriundo do Pregão
Eletrônico 05/2019, celebrado entre a Funarte e a empresa CENTURION
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ n° 67.668.194/0001-79;
 
Art. 2º - Os membros da Comissão responsável por investigar e conduzir o
processo administrativo são:
I - JOÃO CARLOS LEVY ARGEL - Coordenação de Tecnologia e Informação,
matrícula SIAPE n° 222479;
II- FAGNER SALVADOR CARNEIRO – Centro de Artes Visuais, matrícula SIAPE
n° 2265843;
III - ANA MARIA BARBOZA VIANNA - Coordenação de Aquisições e Contratos,
matrícula SIAPE n° SIAPE 222423.
 
Parágrafo único: Fica designado como Presidente da Comissão o servidor
JOÃO CARLOS LEVY ARGEL.
 
Art. 3º - Compete a Comissão instruir o processo administrativo em
questão, para apurar se houve descumprimento do Contrato 1.001/2020,
se houver, aplicar as sanções administrativas e contratuais pertinentes.
Art. 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta dias) para concluir os
trabalhos.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
 

 Portaria de Pessoal Funarte, assinada por:
LEONARDO LESSA
Diretor-Executivo
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
MARCUS FELIPE CAVALCANTI DE BARROS
Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Felipe Cavalcanti de Barros,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 22/01/2026, às
12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0149779 e o código CRC BF8F5EFD.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funarte.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.002673/2023-63 SEI nº 0149779
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